
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 032/2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO
CONSELHO DAS CIDADES DE SANTA
MARIA DO OESTE PARANÁ

 
O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em observância a Lei
01/2010— Plano Diretor do Município de Santa Maria do
Oeste resolve e
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º. Fica constituído e devidamente nomeado o
CONSELHO DAS CIDADES, composto por 10 (dez)
membros, sendo 04 (quatro) representantes de segmentos
governamentais e 06 (seis) representantes de segmentos não-
governamentais, sendo da esfera governamental abaixo
qualificados.
MEMBROS GOVERNAMENTAIS
Presidente do Conselho das Cidades – Secretário Municipal de
Planejamento Elizeu Moreira.
– Secretária de urbanismo/ Setor de fiscalização e
tributação
Titular: Elias Delgado
Suplente: Odair Jose Ferreira de Lima
 
– Secretaria de Planejamento Engenharia/Secretaria de
Industria Comercio .
Titular: Bruno Cesar de Campos
Suplente: José Alexandre Gonçalves
- Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
/ Cultura
Titular: Jeinifer Amanda S. Nieduziak
Suplente: Maria Salete da Silva
IV- Representante Do Legislativo Municipal
Titular: Tiago Variza
Suplente: Daniela Kunrath da Luz
V- Representante das entidades Empresariais
Titular: Pedro Pereira dos Santos
Suplente: Marcos Antonio de Paula
VI-Representando os Movimentos populares
Titulares:
Vagner Lopes Telles
Marcos Antonio de Lima



Claudio Leal
Suplentes:
Danuze de Lurdes Gonçalves
Leomar de Paula.
Reinaldo Mello Machado.
VII- Representante das Entidades acadêmicas
Titular: Edson Luiz Wolski
Suplente: Maria Licelia
VIII- Representante Entidades sindicais
Titular: Verci Correa
Suplente: Luziane Aparecida Damião.
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando legislação contrária.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA
MARIA DO OESTE-PR.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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